
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA
coNrRorADoRrA Dr Córvrnãre rruiEnõ -ãr

GAB ccl o2l/2ora parecer Finar de Regurarídade do controre Interno.

Processo: Tomada de preços OO1/2O17
Interessado: Secretaria de Infraestrutu ra
Assunto: Termo Aditivo prorrogação de prazo

sexto termo aditívo ao contrato no 2ot7/0474, tendocomo objeto a construção de pontes em madeira de lei com estacas cravadasno interior do Munícipio de Itaituba.

Em a ná lise :

Parecer com opinião Jurídica baseada nos termos
favorece a realização do termo aditivo de p.u.o. '-

lega is da Lei 8.666/93,

Conclusão:

Esta controradoria de controre Interno se manifesta de forma favoráver aprorrogação, porém, recomenda atenção as observalões citadas.

ita itu ba,

n la ria de Cont role Interno
ex Roberto de Araújo Lima

Decreto Mu nicipal 0060/2Ot7

Constam no processo:

oficio da empresa G. R oriveira chavier justificando a necessidade de prorrogaro prazo até a data de 25 de fevereiro de 201g para concluir os serviços
contratados pelo município através de licitação.

Memorando da secretaria demandante com as justificativas aceitando asolicitação.

2018.
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